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Câmar~ Municipal de Colatina ·. 

COLATINA - Espírito Santo 

Em, 

PROJETO DE LEI NS 

DISPÔE SÔBRE O SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO DE TAXIS NO 

PERilmRO UP..13.AN o' E-DÁ-O'[JTRAS-_._J?Róvm:für:lóIAS :- . 

A Câmara Municipal de Colat:ina,Estado do ~spiri
tm Sant~,uslãl.Ilde de atrmbuições legais:-

. Art_.12) A expl0ração dos serviços deJtá~is,ne per:í.metr® urban0,é re

gulamentada p0r esta Leio 

É rec0ri.hecida cem.e pont~ de aut~móveis de aluguéis,a Praça/ 
Municipal,DreSylvi© Avidos,para veiculos,aí existentes, na 
datlil. da vigência. desta. Lei •. ( __ 

''·l. . 

Arte3s) - Apes e reconheciment0 de que trata 0 artig0 anterier,nãe mais 
- . -

'.será permitid0 0 ingresso de noves carros par~ ·a expl0raçã0 / 

' :'i.-4 , 
" . desse serviç º® 

.ArtQ4g)-- O Prefeit0 Municipal,p0derá,mediante Lei,apr0vada pela Câmara 
Municipal, estabelecer n0v<ils p_$nt<!ls em-- outres -logradoures, des
de ~ue,0 já referido n@ artige 29 (segunde),se teme :insufi
ciente as necessidades-da populaçã0" 

§ únic6 - O Prefeit~ Municipal poderá ne enta.ntm,através de Lei,a:pr~va
da pela Câmara Municipal, fixar outros pcint©scn0s. bairros ma.is 
distantes d@ centrei da .Cia_ade,medili!l.te prévio levan.tamentai, e 

· atendendo a requeriment® de preprietári®s de auteJ:E-~Yeis, que / 

venham manifestar interêsse na explcração de aJ.uguéis6> 

.Art.52) - O núm.er© de veicules de alugi1éis,licenciadas para a exploraçã© 
dêsse serviç0, será .. fixado pelo Departamente Esta.a_ua.l d© Trê.n- -
site (DETRJu~),respeitado o já existente na data. da vigência-/ 
desta Lei;©u na falta dêste,pele seu representante legàl ne/ 
Mv.nicÍpi0 .. 

§ 'úiiico A Prefeitura Municipal,per seu Órgão competente,'pDocederá o / 
,., levantament~ de tGdes 0s veicules já. existentes na praça, s©b/ 

o regime de aluguel,registra.nda-os e es nomes de seus respect1 
vos prGprietári@s,para os efeites de que trata '.êste artige. 

íJJJJíte CoLatína em t:Jua data mágna... 22 de agót:Jto 
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Art.82) 

11rt.9 e) 

Câmara Municipal ·de Col~tlna 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF. ___ _ 148~ da Independência e 81~ da Rep~blica 

Em, 

Fls.2 

r 

O Depa.rtamente da Fazenda Municipal passe.rá a cobrar uma j;axa1 . 

anual,de prestaçã0 ·ae serviço, aos prGprietári0s de aut0m6veis 
de alugúéis,após seu cadastrament©,cujo montante será estabe
lecido por Lei,aprevada pela Câmara Mtuiicipal& 

Ficam assegurados ao pr@prietári0 do veiculo,que estiver ser
v:ind@ à praça,nos têrmos desta Lei,t0d.os os d.ireitos,pel0 pr-ª 
Z0 nunca SUper.i@r a· seis meses, a~ licenciamento de nÔV:€l ·aut61-

~ ~ 

mGvel,na hipótese de desfazer d@ anterior para fins,exclusiv~ 
.--· mente,ps.rticulares .. 

S9 serã~ c0nsiderad~s cs.rr~s de alugúéis, eu ·. ·: taxis, ®S que / 
estiverem devidamente legalizados pel® Departament@ Esta.dual/ 

a.~ Trânsit0 (DETRAN),e ©S que nã~ in.frigirem os disp0sitiv@s/ 
desta Lei, ~u· dig11>: DETRA.1.'1, Q}U pel0 seu representante,n() MunicJ: 

J?Í9e 

Os cas~s imprevistos nesta Lei serãe suprid0s pelas d.ispsiç0es 
do Códig© Naci0nal d© Trâ.nsite. 

Art~lOQ)- A presente Lei terá a sua vigência a partir d~ data da publi
cação da présente,revegadas as disp©~ições em centrári00 

Sala das Sessões 
Em,28 de se~embre de 1970 

. ~ 
AUTORES: ·,_ ~ 

· .. 

íJJMite CoLatina em dua data mágna... 22 de agôdto 
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Câmara Municipal de Colatlna 

COLATINA - Espírito Santo 

; ~ . 

CMC. OF .. ___ _ 148~ da Independência e 81~ da Repdblioa 

·ijt :·q~:~~i~iín, 

~ r0:i:c~~~: ~~. 

1~~$·:,:,1 :-

·.·:: 

Em, 

-2~- .... , •. _,_. 
~., ....... ~~.·;·i:\,, 
. . - . . .. . . . 

--

íJJiJíte Colatina em Jua data mágna ... 22 de agôJto 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF. ___ _ 148.0 da Independência e 81.0 da República 

Em, 

Ei"1Uo. Sr. 

Presidente da Câmara Iv1anioipeü 

Colatin.a-ES. 

Os Vereadores que êste subscrevem,. re

querem a V.Exa. depois de ouvida a Casa, seja -

dispensado dos interstícios regimentais, inclui 

do na ordem do dia c1a presente sessão e «:: 
a.o em um.a, únic8: e iscussã~, o J?rG:>jeto de '· r 

~*~~-"-""'--~~-=nº~~.....i...-.~~9 

Sala~ Se~--!__ 
Em :.) de~ de 1970 

íJJiJite Colatina em Jua data mágna ... 22 de agódfo 
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DISPOE SuJ3RE O SBHVIÇO DE EST.ACIONAIII.ENTO DE T.AXIS N.Q 

FP~!ll'!ETRO URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIJJf'.:NCIAS: 

a Câmara lllunicip•Ü de Cel&tin~, do EstP..de do Espírite 
S~nt@, usando de ~tribDiçces leg~ie; 

Q li .Q 11 ] ! ~ 
Artig~ lQ)- A expl~r~ç~o d•s serviçss de taxis n0 peri~etr• urb&n&, é 

regulamentada p~r esta Lei. 

Artigll 2 º )- b rec@nhecid~ ce!me p&n-~e de 

Çl>l. :Municip~l Dr .... Silvio Avidos, parE veículos .-.í existe.E; 

t~s, n~ d~ta da vi~;ncia dest~ Leia 

Artige 3º)- Ap~s © reconhecim.<'.'.!nt~ de que tr~tlli, • kmtige &1.nterier, nãe 

Artigs 4 Q)-

§ Lrnic e} • )-

.c::u.;i.i':; scr;i. _perni tid li e ingress li de n0Vl!lü c~.rrfils p~r-. a 

8Xploraç~o dêsss s~rviço. 

O prefeito T/iunicipal, pod.er.ã., 

C~mar~ kf.i.unicip:;i.l, estabel._e,i:.ú0 r 

medinate Lei a.pr~vliilda p~la 

n0v@s pE>nt©s ern sutr~s l,! 

gr~d,mrus, Jesde cru.e, e já :referidu no •.rtige 2 º(segunde) 

se t;.rne insuficiente Í..s rn"c·: so id.,.des d~. po:pul<i.çZic .. 

D 11refed.te Municip2l poder~, no eu.tento, 2tr~vés de Lei, 

t:qJr@v~<.Üi. pelQ C:i.mara Municip~l, fi..,"'{~r ~v_tre;s p~mt4rS n~s 

13~.irrais mais dist~ntes do centrG d.;;. cidil4.de, :medilimte prí_ 

vi~ lsv~nt~ment~, ~ atendende ~ requeriraente de prwpri~ti 
riGs a.~ aut11m©veis que venham r:i~nifestar interêsse na e.a,s 

plõraç~G de ~luguéis. 
Artig• 5Q)- O'núuer• de veicul«Js de :.i.lugueis licenci;;i.clos pur3. a. expl.! 

raçã~ dêsse serviçc, ser~ fix~do pel~ Departament• Estad~ 

al de Trânsit~ (DETRAN), respoitade @ j~ existente n2 d~ 

ta dfii. vigência desta Lei, eu n~ fG·.lt~ dêste, pel~ seu r~ 

present1i!.nte legw.l, ·nG Munic Ípi* .. 

§ Únice )- A Prefeitur~ ]).luniciptJ..l, por:a seu é.rg~o· cempctente, ·pr0ce/ 

der6. e lev:ant:;unent,., de· ted©e '1-S ve icul~1s j ~ "x istentes na 

pr:r.ça, sob regime de aluguel, registr:c.nd*-f>S e Ml rnu1c-:s / 

de seus respectivGs pr&priet~ri~s, para GS efeitss de que 

tratQ êste artig~. 

Artige 6 Q )- O Depa.rt~ment~ da Fazend~ Munic ip2l P"-Bsará a e 11br~.r um.a 



Contfuua.çiD •••• ]iEI N~ 2. 344, 

taxa anual d~ prestaçãe de serviç s, aos pre:priet2ri~s de 2.:g 

tamêveis de alugueis, após seu cadastrameht•9 cuj• mQntm1te/ 
ser2 estabelecide P*r Lei, ~prev:ii.dlil. pel:i CâmarF Municipal. 

Artig~ 7Q) -Fie~ assee~adss ao pr~prietári@ d.él veicule q_ue estiver / 
servind{I} à PrQç!ii., n0s têrm®s desta Le:i. 9 t9d•s os direites / 
pels prazi nunca superi~r a seis m.esês (6 ), lil.Cl lice.nc_;l.uento 

de nev~ autsmável, na hipétese de desf'a.zer do ~terier p~ra 

fina exclusiv~mente particularesº 
Artig·e 8'1 )- Sé ser2a considerad~s c_-.rríis à.e a.lugueià cu taxis, es que 

estiverem devid:1tmente leg~lizadfis pele D~p:;irtamen'r.o Estadu/ 

al a.e Trânsit«i (DERT.AN ), e &s que n~• infringirem iis disp~/ 

s_itiV$S desta Lei, GV. dig•: DE'.liilAN, 0u. pel• t:;Jeu repn::,se;nt:m/ 

te lltb l\1u.nic1:pi5. 

Artig~ 99)- Oa c~s•e ifilprevistoa nesta Lei, aerã@ supridos pel:..s d:'!.sp0>sá. 

, ,. çies .d.e Cédig• Na."cion:.,l de Trânsite. 
Artige lOQ)•A presente Lei, terá a sua vigência a partir da data d.a PB 

blicaçãe da presente, rev(!gadas ~s disp~siç'ies em contrárie, 

REGISTRE-SE E PUJ3LI~UE=SE. 
,. 

. Crua~l'áil. Munic:i.p~l de C@latina, 05 a.e ~utubrQ de l.970 
\ 

Presidente 

R~istrad.a. e publicadQ nesta Se:lcre·tári~, na data supra. 

SecretQri& 
\' 

C/CAIWQ 

\ 

\ 

\ 
,\ 
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,. 
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,;b,6<1/70 

06 de Gutubr11 da 1970 

Excelência; 

Apraz-me piàSSQr às mãss de V. Exa, para e.fe_! 
tes de StiUlçãe e Prctm.Ulgf.lçãe, espia da Lei N22.344, apr!!vada 
por esta edilidade em sua ÚltimQ reuniãe 0rdinária. 

IhiG.s·r .• 

l?refeit• Munioip~l 
Nesta 
C/OAB!/Q 

O•rdiaâs Saudaçies . . . . 

Gether L3pes de :Faria 
·PRESIDENTE 

. 
·~ 
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